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N3HQ MIJIUCIPAL D EDUCAÇÃO, como 6rgao consultivo da pol{tica nu 

nicipal na area da Educação. 

Art. 22 - O CONSELHO MUIICIPÃL DE CÃÇO terá a seguinte cone- 

Disp6e sobre a criação do CCNELHO MUNICIPAL DE 3JUC 

ÇO e dá outras providencias. 

A CÂMARA MUNICiPAL DE CCNSELEEIRO LAFAIETE decreta e 

l (D 

12 - Fica criado, no Municipio de Conselheiro Lafalete, o 

eu sanciono a seguinte Lei: 

; .' 

o 

tituiçao: 

1 - MEtBROS NATOS: 

a) Secretrio Municipal de Educação e Cultura, como Presiden 

te; 

b) Prefeito Mnrieipal, como Presidente de Honra; 

e) Presidente da Fundaço Municipal de sino Superior de ' 

Conselheiro Lafaleto; 

d) Presidente da Fundação Educacional Prof. Agostinho Evaris 

to Lana. 

II - MROS DM,  IGNÂDOS: 

a) Representante doa professores da rede municipal de ensino 

do 1Q grau; 

b) Representante da rede particular de ensino; 

e) Trs representantes da Secretaria de Estado da Educaçao , 

entre os diretores da rede de ensino do mric{pio, 12 

grau (19 a 49  s4ries) (5 9  a 85 s4ries), e do 22  grau; 

d) Representante do PEAE; 

e) Representante das Associaçoes de Pais; 

f) Representante das Associaçes de Bairros legalmente cone-

tituidas; 

g) Representante dos clubes de Serviço do Município, pre e - 

rencialmente com experiência em educação; 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

' j) Dois Vereadores Representantes da Câmara Municipal. de Conse- 

lheiro Lafaicte, eleitos por seus pares; 

1 1) Um membro de notrio saber jurd.ico, indicado pelo Poder Ex! 

cutivo. 

- Os membros referidos 

pares, indicados pelas correspondentes entidades de classe. 

§ 2 - O processo eleitoral e sua diretriz para eleição dos mcm 

bros designados referidos no inciso II deste artigo, sero afixados 

por Decreto. 

§ 3 Os membros designados te--ao os suplentes que os substi - 

tu.irao no impedimento, afastamento ou qualquer ausencia. 

Art. 3 - As reunies do Conselho serão presididas pelo Secreta 

rio Municipal e, na falta deste, pelo Presidente da ?imdaço Munici 

pai de Misino Superior de Conselheiro Lafaete como Vice-Presidente 
/ 

Art. 42 - O mandato dos membros designados, será de 02 (dois) 

anos, permitida a recondução* 

§ l - O vencimento do mandato da metade dos membros designados 

ocorrerá em anos alternados. 

§ 2 - A fim de possibilitar a renovação alternativa do colegia 

do, 07 (sete) dos membros designados do Primeiro Colegiado, a crit 

rio do Prefeito Municipal, terflo mandato de 03 (três) anos. 

39 -  Em  caso de vaga do titular, será efetivado o suplente pa 

o no item II, sero eleitos por seus' 

rã completar o mandato. Se o período do mandato a 

or superior a um ano, deverá ser nomeado um novo 

Art. 52 - O exercício do mandato de membro do  

ser completado 

suplente. 

CONSELHO MUNICI 

r DE EDUCÂÇIO será gratuito, considerado "munus pdblico" e servi- 
NL 
\ço relevante a municipalidade. 

.Art. 6 Respeitadas as deteinaes e as diretrizes fixadas' 

pelo Conselho Estadual de Educação, nos termos do art. 199 da Cons-

ti.ço Estadual, compete ao Conselho Municipal de Educaço; 

Aprovar as diretrizes da política micipal de educaço por' 

proposta do Secretario Municipal de Eduoaço, adep.ando as 
\\ \ orientaçes e diretrizes superiores s necessidades e con 

\ çea do Munidpio; 
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2- Manifestar-se sobre o Regimento das Escolas, O Estatuto do Ma 

gistrio e suas alteraçes, as normas para criação do coleei 

do das escolas e o funcionamento das Caixas Escolares; 

3- Manifestar-se no âmbito do Mnicpio, sobre a integração das 

redes de Ensino municipal, estadual, federal e particular; 

4- Elaborar seu. Regimento Interno, o qual será aprovado por De - 

creto; 

5- Manifestar-se sobre o relatório anual da Secretaria Municipal 

de Eduaço e sobre o Plano de Educação do Muniopio; 

6- Manifestar-se sobre a localização de novas unidades esoolare 

bem como extensao de séries na rede municipal e estadual; 

7- Opinar sobre a instituição de novos cursos de 2Q grau, ou en-

sino Supletivo; 

8- Conhecer do levantamento anual da população em idade escolar' 

e das alternativas de seu atendimento legal; 
A A - 

9- Manifestar-se no  âmbito  de sua conipetencia, sobre questões em 

que for omissa essa Lei, além de outras enctrninhadas pelo Pre 

sidente ou Prefeito Municipal; 

10- Mrn1festar-se  sobre outras atribuições que venham eventualmeu 

te a ser delegadas pelo Conselho Estadual de Edueaço; 

11- Assumir as atribuições da Comisso Municipal de Educação, avi 

tando-se, com isso, manter um outro orgao paralelo e infra-va 

lente ao Conselho Municipal de Educação. 

1P - Das decises do CONSELHO  =ICIPA1 DE li.IECAÇC caber re-

curso, ao Presidente, por estrita arguição de ilegalidade. 

2 - As decisões do CONSWHO MUNICIPAL  D.ES içXÍCAÇÃO serao aproia 

mediante votação de 2/3 (dois terços) dos conselheiros presentes. 

Ç r Art. 72 - O Conselho Municipal de Educação poderá eleger, anual-

'mente, duas comisses, dentre seus membros, para estudo sobre as co 

petncias fixadas no art. 62. 

Pargrafo tnico - Cada comisso se comporá no m.nimo de 07(sete) 

membros, que elegerão seu. Presidente. 

Art. 8 - O Secretario Geral do Conselho será designado pelo P 

sidente, dentre os servidores da Secretaria Municipal de Educação. 

12- Se as necessidades do Serviço assim o justificarem, ou 
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cipal 

wcionrios poder.o ser designados pelo Presidente. 

9 - O CON2LHC MUNICIPAL DE EDt3CAÇC rei.,r.ir-se-á ordinária  

e no final de cada bimestre, excetuando-se os períodos de fria 

e sempre que convocado extraordinérimente pelo Presidente, por ifll - 

ciativa prpria, ou atendendo a requerimento de maioria simples. 

IQ - O Conselho Municipal somente funcionará com a presença da 

maioria simples de seus membros e deliberar com a votaço e aprova- 

• 
ço de pelo menos 2/3 (dois terços) dos presentes. 

2 - A au.sncia de qualquer dos membros no impedira o funcio- 

dad 

rt. lC - Nas votaçes, ocorrendo a hiptese de empate, caber' 

dente dos trabalhos, além do voto ordinrio, o voto de qual 

do Conselho, ressalvado o disposto no parágrafo anterior. 

11 - Perderá o mandato o Conselheiro designado que, sem ra 

justificada faltar a ti4s reunjes consecutivas ou seis interca-

no decorrer de seu mandato. 

t.-l2 - O suporte tcnico e a3m1n1stratívo ao funcionamento  cb 

TsHO MUNICIPAL DE CAÇ0 responsabilidade da Secretaria Muni 

de Educaço, inclusive no tocante instaiaçao, equipamento e 

os hnrnios. 

t. 139 - Os representantes da comunidade, especialistas de edu.  

Q CÇO professores, servidores a nistrativos, representantes de . ir 
as decises do Conselho*  

rt. 14 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 
Nki 

classe e Érgãos lealmente constitu.idos, poderio ser ouvidos, por
o  

* 

força de interesse publico, e a critério do Presidente, para subsi - 

rt. 159 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação*  

refeitura Municipal de Conselhei 

984. 

Dr./ Vicé,1 - ria Paiva 

Prefeito unicipal 

te, 04 de setembro de 
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JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores: 

1- Em nossos dias se tornaram cada vez mais freque 
e tes os debates em torno da Autonomia dos Municipios . A  deriva 

das mais variadas limitações e explorações, os Municípios teimam 

em existir. Sem um Direito Municipal consolidado juridicamente,sua 

existncia se deve logicamente a outros fatores. Talvez ao fato 

de ser o mais concreto e real dentre as demais unidades da Feder 

ço. De fato, subjacente ao termo Município está uma determinada ç 

munidade de pessoas reais polarizando outras comunidades menores 

com plena conscincia de seus interesses e valores comuns próprios. 

Imaginar a possibilidade de, a partir de urna norma jurídica abstra—

ta (nem sempre justificada), se chegar num processo de cascata (4 
dutivo), a uma Lei Orgânica Municipal, é uma loucura. A persistir 

tal mentalidade o Município estará fadado a continuar sem Lei. E 

consequentemente continuará a padecer do sistemtco amesquinha-

mento, e de interminveI exploração e que o autoritarismo o subme-

teu. 

A solução tem de vir a partir de um outro enfoque. O 

inverso do registrado acima. Temos de raciocinar em termos de co-

munidade, como ponto de partida. Ele & que tem de se envolver no 

processo de elaboração da legislação municipal. A sistematização 

daí emergida estará repassada "da coisa devida", do direito. E o 

município terá, de fato e "de jure", sua lei Orgânica. 

A instituição do ensino, dentre outras, é a que mais 

sofre de to absurdo ilogismo. 

Criar, portanto, Conselhos Municipais de Educação 

dotar os Municípios de um mecanismo eficiente e apto para reverter 

toda essa situação, mxime se receberem delegação de atribuições do 

CEE. 

2- Relembro oportunamente, o 1 Congresso 4ineiro de 

Educação,, cuja filosofia, a imbuí-lo como um todo, PO 

 

assim 
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resumir: o redirecionamento do sistema educacional no se deve 

dar de cima para baixo, mas por iniciativa das comunidades locais, 

de forma participativa, democrática e dentro da mais ampla liberda 

de de expresso. 

Conselhos Municipais de Educação seriam o 

foro apropriado para as comunidades debaterem da melhor forma os 

angustiantes problemas do ensino. 

O art. 22 materializa este espírito, acolhej 

do amplos segmentos da comunidade na formação do Conselho Municipal 

de Educaço. 

3- A delegação de competncia por parte do 

CEE ainda esta em fase de discussão, daí o carter meramente consul 

tivo do conselho (Art. 1), 

4- Prosseguindo na analise do texto, os artj 

908 32 e 52  tratam do funcionamento, e nos 72  a 152  o Projeto tra-

ta de parte operacional, permitindo tambm a participação de terce 

ros numa concreta do seu perfil democrtico. 

5- No rol de competnciae do Conselho que in- 

tegram o Projeto (art. 62),  esto incluídas principalmente as atri- 

buições da Comissão Municipal de Educaço. 

À desburocratizaço faz parte de nossos propj 

sitos. No faz sentido manter um argo infra-valente e paralelo ao 

Conselho Municipal de Educação. Com  normas determinadas e estrutura-

das, com objetivos mais amplos e pretensões normativas, o CME, com-

preende (sentido lógico) necessariamente as atribuiçes limitadas e 

tabelecidas para as Comissões Municipais de Educaço. Tal qual o 

nero compreende a espécie. 

Esperando, pois, que o Projeto de Lei seja 

aperfeiçoado atravs de um exame crítico, e criterioso de Vossas E 

celncias, reiteramos os nossos protestos •a mais alta estima e 

distinta consideração. 
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NP 257/.34 

PaIcio da Prefeitura TUnicipa1 de jonselheiro Lafaiete, 

em 0.4 de setembro de 1984. 

3nhor Presidente: 

Corri o presente ofcio, estamos passando 

.s maos de 1T..Ej., o incluso rrjeto dc lei, aue 'DISP S03RE 

A CRIA Ç20 2C C0\TSETJIO I\iTITICIPAL ]E EDUCA ÇXO E DÁ 0UTRAS PROVIDN 

CIÂS", acoirian.hado d eec.v uoificativa, para apreciaçao 

dessa fluta Ciara, 

Na oportunidade, apresentamos a nos - 

sos protestos da mais elevada estima e distirita eonsaeraçao. 

Jbs Ântnio dos Slântos,  

ii). Presidente da Câmara Nmicir;a1 de 

mrvrrr- t'rr -'-'-' -r 
t!JJ .11j .i ..* -- 1 
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t1 

Pi- - E CE A 

cer que o Projeto de Lei n2 32—E—A4, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

Sala das Comisses, 06 de Setembro de 1984. 

Áã 01 

COMISSO DE FINANÇAS 

ale 

1>~ WvLkc\-.", 

flMI8Sg0 dE LEGISLA ÇÃO E CONSTITUIÇAO 

A Comisso de Legis1aço e Constituição à de pare 

A comisso de Finanças à de perecer que o Projeto' 

de Lei ng 32—E-84, deva ser discutido e votado pelo P1enrio. 

Sala das Comisses, 06 de Setembro de 1984. 

o 

'(/i/i 
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1,+ EMENDAS AO PROJETO DE LEI N Q  32-E-84. 

Art. 2 

Item 1 

Letra c) - Presidente da Fundaço Municipal de Ensino Superior de Conselheiro Lã 

faiete, como Vice-Presidente de honra. 

Item II 

Letra j) - (2) dois professores eleitos entre seus pares ou indicados pela asso- 

ciar~ o dos professores, 

i) - (i) um orientador e um (1) supervisor eleitos entre seus pares ou in- 

dicados pela associação dos professores, 

19 -Os membros referidos no tem II e seus respectivos suplentes, sero e 

indicados pelas correspondentes entidades de leitos por seus pares,  

classe, 

29 -0 processo eleitoral e sua diretriz para eieio dos membros designa~  

dos e seus respectivos suplentes referidos no inciso II deste artiçpl  

sxo afixados por decreto, 

§ 39 - Os membros designados sero substituidos pelos seus respectivos suplen 

tes, durante seus impedimentos ou qualquer ausncia. 

Art. 39 - As reunies do Conselho sero presididas pelo Secretario Mun:!.cipal e,' 

na falta dete, pelo Vice-Presidente eleito pela maioria dos Conselhei-

ros. 

  

2 - A fim de possibilitar a renova
ow 

ço alternativa do colegiado, 07 (sete) 

dos membros designados do primeiro colegiado, sendo dentre elas 4 (qua 

tro) professores, a ôritrio do Prefeito Municipal, terão mandato de' 

03 (três) anos. 

§ 

 

  

§ 32 - Deverá ser designado um novo suplente, conforme Jtem II do Artigo 2 ë 

seus parágrafos. 



Sala das Sesse 12 de 3etobro de 1984, 

JA QJNHA AND:L JL 

w,1é~ 
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Art. 72 

Parágrafo Lnico - coda comisso se comporá nn mínimo de J9 (novo) membros, que 

leerao seu Presidente, 

Art. 32 - O Secretario Geral do Conselho será designado pelo Presidente, dentre 

os servidores da Secretaria Municipal de Educação, com aprovação do 

Conselho. 

§ 12 - Se as necessidades do Serviço assim o justificarem, outros funciona - 

rios podero ser designados pelo Presidente, desde que aprovado pelo'  

o 

o Conselho. 



PARECER 

OMIS30 DE REDAÇO 

A Comisso de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 

32-E-434, dava ser discutido e votado com a seguinte redação* 

PROJETO DE LEI N2  32—E-84 
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DISP. SOBRE A CRIAÇÃO DO GONSELHO MUNICIPAL DE EOUCAÇO 

E D OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 19 - Fica criado, no Municipio de Conselheiro Lafaiete, o CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇO, como crçjo consultivo da pol{tica municipal na área da Educa-;90. 

Art. 22 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUcAÇIO terá a seguinte constituio: 

1 - MEMBROS NATOS: 

a) Secretario Municipal de Edcaço e Cultura, como Presidente; 

b) Prefeito Municipal, como Presidente da Honra; 

c) Presidente da Fundaço Municipal de Ensino Superior de Conselheiro' 

Lafaiete, como Vice—Presidente de honra. 

d) Presidente da Fundação Educacional Prof. Agostinho Evaristo Lana. 

II - MEMBROS DESIGNADOS: 

a) Representante dos professores da rede municipal de ensino do 19 

grau; 

b) Representante da rede particular de ensino; 

c) Três representantes da Secretaria de Estado da Educação, entre os 

diretores da rede de ensino do munic{pio, 12 grau (12 a 42 srie 

(52 a Siséries), e do 29 grau; 

d) Representante do PEAE; 

e) Representante das Associações de Pais; 

f) Representante das Associaçes de Bairros Legalmente constituidas; 

. . .1 
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g) Representante dos clubes de Serviço do Município, preferencialmente 

com experincia em educaço; 

j) (2) dois professores eleitos entre seus pares ou indicados pela asso 

ciaço dos professores; 

1) (i) um orientador e um (1) supervisor eleitos entre seus pares ou iii 

dicados pela associação dos professores. 

§ 12 Os membros referidos no {tem II e seus respectivos suplentes, sero e 

leitos por seus pares, indicados pelas correspondentes entidades de 

classe. 

§ 22 O processo eleitoral e sua diretriz para eleição dos membros designa—

dos e seus respectivos suplentes referidos no inciso II deste artigo' 

ser&o afixados por decreto. 

§ 32 Os membros designados sezio substituidos pelos seus respectivos su— 

plentes, durante seus impedimentos ou qualquer ausência, 

Apto 32 - As reunies do Conselho sero presididas pelo Secretário Municipal e, 

na falta deste, pelo Vice—Presidente eleito pela maioria dos Conse—

lheiros. 

Art. 49 - O mandato dos membros designados, será de 02 (dois) anos, permitida ' 

a reconduço. 

§ 12 - O vencimento do mandato da metade dos membros designados ocorrera em 

anos alternados, 

§ 22 - A fim de possibilitar a renovação alternativa do colegiado, 07 (sete) 

dos membros designados do primeiro colegiado, sendo dentre elas 4 

(quatro) professores, a critrio do Prefeito Municipal, tero mandato 

de 03 (trs) anos, 

32 - Deverá ser designado um novo suplente, conforme {tem II do Artigo  291 

e seus parágrafos. 

Art. 52 - O exerdcio do mandato de membro do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUÇO se 

r gratuito, considerado "munus público" e serviço relevante munici 

palidade. 

. . ./ 
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Art1 62 - Respeitadas as determinaçáes e as diretrizes fixadas pelo Conselho Esta 

dual de Educação, nos termos art, 199 da Constituição Estadial, com 

pete ao Conselho Municipal de Educaç.o; 

1 - Aprovar as diretrizes da política municipal de educaço por propos— 

ow 
ta do Secretario Municipal de Educeço, adequando as orientaçes e 

diretrizes superiores às necessidades e condi,-,es do Município; 

2 - Manifestar—se sobre o Regimento das Escolas, o Estatuto do Magisté— 

rio e suas altaraes, as normas para criao do colegiado das esco 

las e o funcionamento das Caixas Escolares; 

3 - Manifestar—se no ambito do Municí»o, sibre a integração das redes' 

de Ensino municipal, estadual, federal e particular; 

4 Elaborar seu Regimento Interna, o qual será aprovado por Decreto; 

5 - Manifestar—se sobre o relatório anual da Secretaria Municipal de E— 

ducação e sobre o Plano de Educação do Município; 

6 - Manifestar—se sobre a localização de novas unidades escolares, bem 

como extenso de séries na rede municipal e estadual; 

7 - Opinar sobre a instituição de novos cursos de 29 grau, ou ensino Su 

pletivo; 

8 - Conhecer do levantamento anual da população em idade escolar e das' 

alternativas de seu atendimento legal; 

9 - Manifestar—se no âmbito de sua ccmpetncia, sobre questes em que ' 

for omissa essa Lei, além de outras encaminhadas pelo Presidente ou 

Prefeito Municipal; 

10 - Manifestar—se sobre outras atribuições que venham eventuaLnente a 

ser delegadas pelo Conselho Estadual de Educação; 

11 - Assumir as atribuiçes da Comisso Municipal de Educação, avitando— 

se, com isso, manter um outro órgão paralelo e infra—valente ao Con 

selho Municipal de Educao. 

Das decisões do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇO caberá recurso, ao Presi - 

dsni;s, por estrita arguiç.0 de ilegalidade. 

9 9 1/ 
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§ 2 - As decises do CONSELHO MUNICIAL DL:  EOUCAO sero aprovadas mediante 

votação de 2/3 (dois terços) dos conselhoiros presentes. 

Art, 79 - O Conselho Municipal de Educação poderá eleger, anualmente, duas comis 

soes, dentre seus membros, para estudo sobre as competências fixadas ' 

no art. 52 

Parágrafo nico - Cada comisso se compor
J.  
á no mínimo de 09 (nove) membros, que le 

gero seu Presidente. 

Art. 8 - O Secretario Geral do Conselho será designado pelo Presidente, dentre' 

os servidores da Secretaria Municipal de Educação, com aprovaço do 

Conselho. 

§ 12 - Se as necessidades do Serviço assim o justificarem, outros funcionários 

poderão ser designados pelo Presidente, deste que aprovado pelo Con.

selho, 

Art. 92 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇ0 reunir—se-o ordinariamente no final' 

de cada bimestre, excetuando—se os períodos de férias, e sempre que o 

convocado extraordinarimente pelo Presidente, por iniciativa prc'pria, 

ou atendendo a requerimento de maioria simples. 

O conselho Municipal somente funcionara com a presença da maioria sim—

ples de seus membros e deliberará com a votação e aprovação de pelo me 

nos 2/3 (dois terços) dos presentes. 

§ 251  - A ausncia de qualquer dos membros no impedira o funcionamento do Con 

selho, ressalvado o disposto no parágrafo anterior. 

Art, 102 - Nas votações, ocorrendo a hipótese de empate, caberá ao Presidente dos 

trabalhos, além do voto ordinário, o voto de qualidade. 

Art. 112 - Perdera o mandato o Conselheiro designado que, sem razão justificada ' 

faltar a trs reunies consecutivas ou seis intercaladas, no decorrer' 

de seu mandato. 
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Arte 122 - O suporte técnico e administrativo ao funcionamento do CONSELHO MUNI-

CIPAL DE EDUCAÇÃO responsabilidade da Secretaria Municipal de Educa 

ço, inclusive no tocante a instalaço, equipamento e recursos hama - 

nos. 

Art. 13 - Os representantes da comunidade, especialistas de educaço, professo- 

res, servidores administrativos, representantes de classe e argos le 

galmente constitui-dos, podero ser ouvidos, por força de interesse p 

blico, e a critério do Presidente, para subsidiar as decisões do on-

selho. 

Art. 142 - Revogam-se as disposiçes em contrario, 

Arte 15 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pub1icaço, 

Saia das Comissõesp 13 de Setembro de 1984, 

  

  

o 
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PROJETO DE LEI P4' •E» 

DISP& SOBRE A CRIAÇO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCÇO E C OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, 

A cera Municipal de Conselheiro Lafaiete decretei 

Art. 12 - Fica criado, no Município de Conselheiro Lafaiate, o CONSELHO MUNICIPAL DE EDU.'.' 

CAÇA), como &'go consultivo da política nunicip&a na área de Educaço. 

't. 2 O CONSELHO *JNICIPAL DE EDUCAÇA) tora a seguinte constituição: 

1 - MEMBROS NATOS: 

a) Secretário Municipal de Educaç& e Cultura, como Presidente; 

b) Prefeito Municipal, como Presidente da Honra; 

o) Presidente da Fundaço Uunicipa]. de Ensino Superior de Conselheiro Lafaiate, 

mo Vice-Presidente de Honra, 

d) Presidente Ida --FundaçÃo Educiona1 Prof. Agostinho Evaristo Lane• 

II - MEMBROS DESIGNADOS: 

a) Representante doa professoras da rede rainicipal da ansíno de 12 grau; 

b) lepresentante da rede particular cia anaLno; 

C) b's representantes da Secretaria da Estado da E&caa, entra os diretores' 

Ja rede de ensino do município,, 19 grau (ii a 4# série) (5' a 8$ séria), e 

de 21É  

1, zssuntente do PEAE; 

a) Representante das Associaçes de Pais; 

f) fepresentante das Associaçes de Bairros legalmente constituídas 

g) Representante dos clubes de Serviço do Município, preferencialasmte coe axpe 

rincia em eckarçio; 

h) Dois Vereadores Representant3s da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiatr,' 

eleitos por seus pares; 

i) Um mearo da notório saber jurídico, indicado pelo Poder Executivo; 

1) (2) dois professores indicados pela aawciaço dos professoras; 

1) L. (1) supervisor indicado pela assaciaçio doa professores* 
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S 19 Os ta  os referidos no Ctam II e seus respectivos suplantes, aerio eleitos 

por seus perso, indicadas pelas rrespondentee entidades de classe. 

§ 2* - O processo eleitoral e sus diretriz para slsiçio doa as'dwos dseisdos e 

seus respectivos suplantes referidas no irso II deste artigo serio afixa-

dos por decreto, 

39 - Os wbrvs designados seyjc, substituídas pelos seis respectivos suplentes, 

durante seus impedimentos ou qualc.ser ausnc1*. 

Art. 39 - As reuniiea do Conselho aer&, presididas pelo Secretário &knicLps1 e, na o 

falta deste, pela Vice-Presidente aleito pela maioria dos Conselheiros. 

Art. 42  O mandato dos .uwdrus designados, será de 02 (dois) anos, permitida a recon 

§ 12 - O vencimento do mandato da metade dos aros designados Oiàj-  ne wa ' 

alternados. 

S 22 - A fia de possibilitar a r oveço altetive da colegiado, 07 (seta) das' 

mercs designados cho pri-eiro coisgiado, sinda dentre eles 04 (qiatro) pr 

feesores, a critério do Prefeito Municipal, teria mandato de trio anos . 

§ 39 - Em caso da Vaga do titular, será afetido o suplante para completar o man-

dato • Se a período do mandato a ser completado for superior a um ano, dava-

M ser designado um novo suplante, cxnforso íte. II do Artigo 22 e seus pa-

rgrafos, 

Arte 52 - O exercício do mandato de sjj do IXINSELHO MLRIaCIPAL DE EDUCPÇO será gr 

biito, considerado 0aunus piblico" e serviço relevante à iazicipalidads. 

Art. 6 Respeita as deterinsç e as diretrIm fixadas pelo Conselho Estadual 

de Educeço, nos termas do art. 199 do Constituiça Estadual, compete ao 1 

Conselho Municipal da Educaç; 

1 -  Aprovar as diretrizes da política smiicL pai de edoceçio por proposta do 

Secretária Municipal da Edoaç, daq.iwido as orientaçss e diretrizes 

superiores ãs necessidades e condiç*3ea do tibinicipio; 

2 - Manifestar-se sobre o Regimento das Escolas, o Estatuto da Magistério e 

suas alterqes, es normas pare criaçio do colegiado das escolas e o 1 

funcionamento das Caixas Escalares; 
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12 - Se as necessidades do Serviço assim o justificaram, aatras funcionários 0-

dsr& ser designados pelo Presidente, deste que aprovado pelo Conselho. 

Art. 9$ - O QDNSEL}-IJ MMICIPAL DE EDIJCAÇC) reunir-ee-4 ordinariamente na final de cede' 

bimestre, excetuendo-es as períodos de farias, e sempre que convocado extreor 

dinariamente pelo Presidente, por Iniciativa própria,  ou atendendo a requeri_  
mento de maioria simples. 

1$ O Conselho Municipal somente funcionar4 com i presença da maioria simples ' 

de seus .-iL105  e delibereM oum a votaç& e aprovaçíw de pelo menos 2/3 

(dais terços) dos presentes. 

2 - eis&icia da qualquer dos membros no impedir& o funcionamento do Canse - 

lho, ressalvado o disposta no paMgrafa anterior. 

Art. ]OQ - Nas v0taçes, ~rendo a hip6tese de empate,  caberá ao Presidente doa b'e 

belhos, alón, do veta ordinário, o voto de qualidade. 

Ai't. lii - PerdeM o mi'-to o Conselheiro designado que, sem raZia Justificada faltar' 

a tz4s ratóniaa consecutivas ou sais intercaladas, no deo.n'rar de seu mande'. 

te. 

Arte 12$ O suporte tiesioo e administrativa ao funcionamento do CONSELHO WJI1ICiPPJ.. DE 

EQUCAÇ) responsabilidade da Secretaria &&mioipal da Eiicaçio, inclusive' 

no ~te a instala  equipamento e reoureos humanos, 

Art. Li' Os representantes da comunidade, especialistas de edocaçio, professares, ser 

vidores administrativos, representantes da classe e 6ros legalmente ounati 

tuidos, poder& ser ouvidos, por força da interessa ptbliou, e a critio do 

Presidente, pura subsidiar as deciaes do Conselho. 

Art. 14$ Ags— as disposiçies  em contrária. 

Art. 151 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicmçao. 

PALÂCIO DO LEGMATIVO KNICIPAL9  AOS 14 DIAS 00 MS DE SETEMBRO DE 1984. 

VEREADOR JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS VEAEAÍJOI FRANCISCO WENCESLAU FERREIRA 

-Presidente- -Vice-Presidente'. 

IEAD0R osË ELJSTÁJJ1O DE SOUZA DIAS 

-6ewetrio.. 
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PETO DE LEI N9 32-E-84 

DISP& SOORE A CRIAÇ) X) CONSELHO P&JNICIPL DE EDUCAÇJ E t( OUTRAS PCVIOGj 

CIAS  

A Cmeira Municipal de Conselheiro Lafaieta decreta: 

Art. iS - Fica criado, no tinicípio da Conselheiro Lafaiata, o CONSELHO MUNICIPAL DE EM.  

CAÇO, como iko consultivo da política *siicip.l na área da Educaço. 

Art. 22 - O CONSELHO 13diCIPAL DE EOUCAÇRO terá e seguinte constituiço: 

1 IEMBROS NATOS: 

a) Secretária Mirnicipal de Eicaço e Q.ltur, como Presidente; 

b) Prefeito Municipal, coes Presidente de Hoi1s; 

a) Presidente da Fundmça Municipal de £nsLno Superior de Conselheiro Lafaiate, 

como Vice-Presidente de honra. 

d) Presidente da Fundsço Educacional Prof. Agostinho Evaristo Lana. 

II - MEMBROS OESI(1ADOSs 

a) Representante dos professores da rede municipal de ensino de 12 gr'&; 

b) Representante da rede particular de ensino; 

o) Tra representantes do Secretaria de Estado da Educaço, ana'a as diretoras 

de rede da ensino do município, 12 grau (11 a 4$ srie) (5' a 8$ série), a 

do 22 

d) Representante do PEE; 

e) Representante das Associaç&es de Pais; 

1') Representante das Asoiaçes de 8airros legalmente constituídas; 

g) Representante dos clubes de Serviço do Município, preferencialmente coa ex- 

paz'i&icia em "caço; 

ti) Dois Vereadoras Representantes da Cmere Munici. de C4ns1hefro Lafaiata,' 

eleitos por seus res; 

i) um aemro de noticfrio saber Jur'dico, indicado pelo Podar Executivo; 

J) (2) dois professoras eleitos entre seus pares ou indicados pala associaço' 

dos professores; 

1) (1) um orientador e um (1) supervisor eleitos entre seus pares ou indicados 

pela associaço dos professores. 

. e 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PfJJETO DE LEI NR 

DISP& SOBRE A CBIAÇ.O DO CONSELHO MIfrICIPAL DE EC]UCAÇRO E c( OuTRAs 

PROVIONcIPS. 

A G&usra Wmícipal de Conselheiro Lafaiate decreta; 

Art. 12 - Fica criado, no Municfpia de nas11ro Lafaieta, o CONSELHO MWIC[P. O 

EDUaÇO, como drgo con~1~ de p,Uti*a s*snicpa1 na área de Edecsg. 

Art. 2 - O CONSELHO JNICIPAL DE EDtJCÇD terá a se.4inta constituio: 

1 MBFS NATOS; 

a) Secret4o P*inicipal de Educaco e Cultura, como Presidente; 

b) Prefeito Iticipai., como Presidente de Híriza; 

C) Presidente da Fundaç&, jnicipe1 de Ensino Superior de Conselheiro' 

Lafaiste, aumo Vics.Pre4dente de honra. 

d) Presidente da Fundço Educacional Prof. Agostinho Evaristo Lena. 

11 - MEM903 DE3II4ADOS: 

a) ipressntanta dos professores de rede municipal de ensíno do 12 

grau; 

b) Representante da rede particular de ensino; 

c) Tris representantes da Secretaria de Estado da Eduangrog  t4ntr5 40 

diretores da rede de ensino do ianicf.pio, jQ  gr&i (Ii a 42 série)' 

(5' a ei sri.$) e do 22  grau; 

d) Representante do PEAE; 

e) Representante das ASeQC1aÇe9 de Pais; 

Ç) Nipresantente das Asaociaçes de Bairros Legalmente constibiidas; 

g)Pagríssentante dos clubes da Serviço de IaEtcCpio, preferenciaimen 

te coa experi&icia em ackicaço; 

J) (2) dois professares al*Stcs entre seus paras ou indicados pela ' 

associeç& dos professores; 

i) (1) um orientador e um (1) supervisor eleitos entre seus pares ou 

indicados pela asaociaç& doa professores. . 

a 
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10 - Os m~ -os referidos no Item 11 e seus respectivos suplentes, sero elei-

tos por seus pares, indicados pelas correspondentes entidades da classe. 

§ 22 - O processo eleitoral e sua diretriz para alaiça dos meros designados e 

seus respectivos suplentes referidos no inciso II desta artigo serio afi-

xados por decreto, 

§ 32 Os msros desiiados sar& subetibjidos pelos seus respectivos suplentes, 

durante seus impedimentos ou cp.ia1a.ser &ts&icia. 

Arte 30 - As reunies do Conselho ser presididas pelo Secretário Municipal., 1*' 

falta deste, pelo Vice-Presidente e].aito pela maioria dos Cans.lhsiroa. 

Art. 40 - O mandato dos membros desiadoe, a.a4 de 02 (ibis) anos, ps,.itide a r. 
a3nctlça. 

S 

 

1111 - O Vot~to do G~13 de metade dos 4jros ~~5 ocorrera em anos 

alternados. 

§ 211 A fim de possibilitar a renovação alternativa do coleiadcè, 07 (sete) doa 

membros designados do primeiro colagiado, sendo dantres elas 4 (quatro) ' 

professores, a critério do Prefeito Micipal, ter'eo wwdatO  de (s) ' 

anos. 

§ 30 - Devará ser desiiadc um novo suplente, conforme ítem II do Artigo 22 a 

seus pargrafos. 

Art. 32 - O exercício do  mandato de membro de CONSELHO &$JNXCIPL DE EOUCÇO sem' 

gratuito, considerado munus phlicn$  • serviço relevante é einicipsl  Ida-

de . 

Art • 6 - Respeitadas as determinaçes a M  dit~ fixadas pelo Conselho Esta- 

doei de Educação  , nos ternas do 20 de Conatibtiço Estadoal, compe- 

te ao Conselho Municipal de 

1 - Aprovar as diretrizes da polttcs *suicipal de eó.icsço por proposta' 

do Secretário Mun!cipsl de E...o, adeq.ian as orisntaç&es e d±--s-

trizes superioras &s necessidades e condiçes do Município; 

2 - ujrestar-ea sobro o Rgisnento das Escolas, o cstabâte do Magistria 

a suas altaraçes, as normas para criaço do colegiado das escolas e 

° funcionamento das Caixas Escolares; 
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3- nifostar-se no mbito de Iü%ictpi09  sobre a integraçi) das redes de 

rsino municipal, estadual f'e) a particular; 

4 - Elab.x'.r meá Plegi~to Intsiia, D qze1 sura aprovade porDecreto; 

3 iifestai'.-ma sors o r*Z~ anual de Secretaria ML%%iCipal 

se*o P1 

de Edu- 

da ~ do Município; 

1 4P ~festa~ a localimçr da novas unidades escolares, bem  co 

no axtaneã de aír2 na rede municipal a estadual; 

7 - Opinar sobre a instituiça de novos cursos de 29 reu, ou ensino Su-

pletivo; 

8 - (»ihecer do laventamanta anual cia populaço em idade esaer e das ' 

alternativas de seu ataidita legal; 

  

9 tast.pee na âmbíto de a= a.tncia, sabre estes em que for  

09~ MM Leia  alín de ~~ IPlinhadas pula Presidente ou Pr' 

VIIt d,4tm1 

lu  íe oUtras etriu4çss que venham eventalmenta a ' 

dei pela Conselho Ut~ de Edeceo; 

11 - AsaV - atribuiças da Mud asa ~idoe1  de Edocaço, avitande 

li, ~tw um outra fra paralela e infra-valente ao Ln 

34imcipal de Edumgía  

11 - UM  lsaea do QJNSELHO MMGÃMX DE £WCAÇJJ cabuí rearso, ao 9  

r estrita ~ de ilegalidade. 

§ 29 As CttL&9 do CCI4SELHO MWICZPAL DE EJCAÇO aero aprovadas medim  

vot.iro de 2/3 (deis tar'aa) dm oonaelheiros presentes. 

 

  

Art • 7* O 01LP ici pai de En*çi ~ eleger, anua]aiante, doas co- 

Mae 1  dowtre 5aJS membros, para estudo sobre as awpetncias fixa 

Parágrafo único = Cada assh se cofipGrís  no efnlraj de 09 (nove) aíambrva, que ].s 

ger 

 

am Presidente. 

Art. 8 - O Secretário Gerei do Conselho sara derigi pele Pvssid.t, dee - 

tre os servidores de Secretaria Municipal de ~dan ais aa,wa 

do Conselho. 

.. 



Art. 9* 

§ 1* 

PAIJcI000LE ICIL, AOS 34 DIAS DO bèS  DE SETE&AO DE 3.9a$. 

TOS VEÃDOfl FAANCISGU WB4CEbLAU FERREIRA 

-Vice-Presidente- 

/ 
ADOR JOSÉ EUSTiWIO DE SOUZA DIAS 
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1* - Se as nacassidades do SeZ'ViÇO asis O Justificeem, outros fucirios 

ser designados pelo Presidente, desta que aprovado pela 0~ 

lho. 

- O CON3EUM ~ICIPAL DE EU~ reuniz'-ae- ardinarlananta no final 

de carM biastre, excetuendo-ea as parfncbs de férias, e sempre 'li. 

çonvacedo $t-ird1ner'iente pala Presidente, por iniciativa pnpria,' 

  

$ nquarímiinto, de maioria iizaples. ai &Zsa 

 

  

- O c;aeI1 cipal somente funcionara coa a presença de seiarla alio. 

pls ts asu seabros a de1iber4 ma • votaço a aprovaç& da pelo  

nos 2,13 2/3 (dois terços) ck,s pxaas*. 

§ 2 A ausência de qualquer dos mesbras adm ispsd.r o fUncionamento do Cona. 

salho, ressalvado o disposto nc pez4grefo anterior. 

Art. 109 - Nas votaças, ocorrendo a hipáteaa de ampatt, caberá ao Presidente dos' 

trabalhos, aieti do vab ordinário,, o voto de rpu1ldada. 

Art. 142 - 

t. 

 

152 - 

*"ta 12 = Parder o o Conselheiro designado aa, sem rsza Justifiesda ' 

faltar a tra reuni6es consecutivas ou sais intarcelades, no decorrer de 

Seu m~tu. 

•t. 12' O suporte técnica e administrativo ao funcionamento dc CONSELHO ILP'ICL-

PAI.. DE EWMÇXO é responsabilidade da Secretaria ~cipal da Educação, 

Inclusive no tocante & instalaç&39  equipamento a raoraos manos. 

Art. 13 - Cs reantantes da comunidade, ~wa~teá de eduoELç&i, professores, 

servidores administrativos, representantes da *lassa e órgãos legalmen-

te constituidos, poderão ser ouvidos, par força de interessa publico, e 

a cri~ da Presidente, para subsidiar as daiz1aas do Conselho. 

Revogam-se as disposiçea em contr&io. 

Esta Li entrar em vigor na data da aus publicaçao. 
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e RSI3S *3ZUA*SS 
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•naLn, a 1' . 

E 2tepnasats• Se Se ptticiLar 4* .asLas 

e) ?zia npatss És bgretar*a É. Inds la 
aqis, aS a dites da S És iam. És  emo 
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Ó2$G 
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.) 1 r'mfl. isa Aan13n de raia; 
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7 e  opiaar aba a 1SLWis&. S as ais a se a a 
e_la 3*ple tin 

$ e %aSsss b 1easfl. a~ S qq~ Ia MS aUla 
• ~ galii^t~ a .a mnalr,.w lwmp 

e Naltntes a à~ a a abri que adie a 
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